
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIO Nª 079/2024 JARDIM DO SERIDÓ RN, DE 03 DE
DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação dos
Membros  da  Comissão  de
Transição da Câmara Municipal
e dá outras providências.

 
O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, biênio 2023/2024, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a transição legislativa do Biênio 2023/2024 para
o biênio 2025/2026;
CONSIDERANDO  os  termos  das  Resoluções  nº  034/2016  e
018/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO, notadamente, que a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF,
estabelece  normas  de  finanças  públicas  voltadas  para  a
responsabilidade na gestão fiscal e determina, de acordo com o seu
art. 59, a competência dos Tribunais de Contas na fiscalização do
seu cumprimento.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para composição
da Comissão de transição de mandatos da Câmara Municipal de
Jardim do Seridó/RN, nos termos das Resoluções nº 034/2016 e
018/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
Presidente:

Luisiane Morais da Fonseca, ocupante do Cargo Efetivo de
Procuradora;

Membros:
Genoclézia  Mazia  Mafra  da  Rocha,  ocupante  do  Cargo
Efetivo de Contadora;
Gontran  Costa  de  Azevedo  Júnior,  ocupante  de  Cargo
Comissionado de Controlador;
Amanda  Azevedo  dos  Santos,  ocupante  do  cargo
comissionado de Tesoureira;
Lana Helen Meira Cirne, ocupante do Cargo comissionado
de Agente de Contratação.

Art. 2º A presente Comissão procederá os seus trabalhos seguindo
os critérios de acordo com a legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Publique-se e Cumpra-se.
 
 
 
 

Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros
Presidente
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